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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.917/2025
Autor: Marcos Tavares

Data da 
Apresentação:

12/08/2025

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da integração nativa, imutável e
inteligente de sistema nacional de proteção e rastreamento de
dispositivos  móveis,  denominado  “Sentinela  Digital”,  com
persistência  total  no  hardware,  autenticação  multifatorial  via
Gov.br, inteligência artificial para monitoramento de tentativas de
fraude e integração com blockchain para registro  imutável  de
bloqueios e desbloqueios, e dá outras providências.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; 
Comunicação; 
Ciência, Tecnologia e Inovação e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2993263
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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